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?AZniDO COMUSTA ?ORTJGUÊS
G2oPr

2 — Para ec&:os cs a’neas ‘ e g) do número a’terior presume-se a exstêca c.e prestação

de azvdade, por fcrma aparerternente autónoma, em condçes caracterstcas de contrato

de trabaho, sendo à contrato de prestação de serviços autoatcarnente converUdo em

cortrato de traballo sem termo por requsção do trabaaàor ou de orgarzação

represente’va dos traahadores jino da Autoridade para as Condções dc Trabac, cabendo

à endade patrona dr te1 presunção.

3 — A cessação da prestação ce serviços findo o prazo referido na anea f) do n2 2, por

motvo não mptáve ao- zabaado, impede nova admssão o afectação de trebaiador

através e cotreo de trabeho a termo ou de trabao temporádo cWa execução se

conc-eze ro ‘nesmo posto de trabao, ou ainda de contrato de prestação de servços para o

mesmo objeto, celetrado com a rnesne entdade patrona ou sccedade ue com este se

encontre em relação dac1omJn!o ou de gr;po, ou rnaenha est’uras ogarzeivas comuns,

anes de decorroo im perodo de ano.

4 — Ainerr n. 3

5—Arterorn,94

2- adauo o a’r!g - A cc rexD cc Le 7/2DC, de 12 ce eveero ca aprova a

rev so dc Cócgo co É’a o, com a seg’’c eceço:

« -lrtgc 12-A

cc ‘C”SD ‘ege a ors cc ccrta’:açãc

5em’ c.c a eicace Cacra ecca e a se cestaçc de servços CL E ormas de

con:açc ra :-aa “acc’es cc-a ECE. c s Dcc-aco cc esccdare a eass’da mas

eancr:as qe no s&am as -avs:es -es:a Cgo a egs’cç3 esDeDE, se

com cec ce orsgo cc Z a 5
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PARDO COTAPOJUGUÊS

Assemb& da Repbca, 26 de Março de 2013

Os Deputados,

Rita Rato

Mac,ado


